
 
Liderança do Movimento Democrático Brasileiro 

 

OF. Nº 049/2023 GLMDB                              

Brasília, 11 de abril de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO  
Presidente do Congresso Nacional 
70.165-900 – Brasília/DF 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, de 
acordo com a proporcionalidade partidária e nos termos regimentais, a 
indicação dos Senadores do Movimento Democrático Brasileiro (MDB) para a 
composição da Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 
1.162, de 2023, dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, altera a Lei 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei 8.677, de 13 de julho de 1993, a Lei 
9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, a 
Lei 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei 14.063, de 23 de setembro de 2020, e a 
Lei 14.063, de 23 de setembro de 2020, e a Lei 14,382, de 27 de junho de 2022 
(PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA), em substituição à anteriormente 
encaminhada. 
 

TITULARES SUPLENTES 

Eduardo Braga (MDB/AM)  Marcelo Castro (MDB/PI) 

Giordano (MDB/SP) Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB) 

 

 Respeitosamente, 

 

 
Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB 
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